
Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE TINAS GERAIS

REQUERTMENTO N" 012025

Exmo. Sr.

Luciano luaruResende de Alvarenga

DD Presidente da Câmara Municipal

Nesta PRESIDENTE

O Vereador que subscreve este requerimento, com fundamento no artigo 137, inciso I,

do Regimento Interno desta Casq apos deliberação do plenrírio, requer a Vossa Excelência que

seja encaminhado à DD. Secretiíria Municipal de Educação o presente, para expor e requerer o

que segue:

No exercício de suas atribuições constitucionais de fiscalizadores, estes vereadores

visam acompanhar e garantir a transparência na gestão dos recursos públicos, bem como

assegurar a utilização destes de forma eficiente e conforme as diretrizes legais a fim de atender

a população municipal.

No que se refere aos uniformes escolares fornecidos pela Adminishação Pública, estes

são itens que muito contribuem paÍa os estudantes da rede pública municipal e suas famílias de

modo a fomentar a educação e evitar a evasão. Portanto, requer-se seja informado:

l. Se foram adquiridos uniformes escolrres para serem distribuídos aos alunos da

rede pública municipal de ensino.

2. Quando serdo entregues os uniformes escolares para os alunos da rede pública

municipal de ensino. Qual a data prevista para entrega

3. Se serão entregues uniformes com peças utilizáveis no invemo e verão.

4. Quantas peçes ser6o disponibilizadas por aluno.

5. Quais os valores gastos com a aquisiç5o dos uniformes escolares - solicita-se seja

encaminhada planilha ou documento demonstrando os quantitativos e os valores

gastos com cada peça

6. Seja encaminhada cópia do ediúal de licitação para aquisição dos uniformes

escolares.

Por fim, reiteramos a necessidade de resposta ao presente requerimento dentro do prazo

legal estabelecido pelo artigo 11, caput e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de

Carnpo Belo-MG, qual seia de 15 (quinze) dias úteis, sob pena das sanções legais cabíveis em

caso de descumprimento.
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com a aprovação em plenário, bem como com a imediata remessa deste

expediente à autoridade competente.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 5

Protásio Martins

A:

Cabe ao Legislativo fiscalizar o Executivo, exercendo o Controle Externo da

Administração Pública, desta forma este requerimento visa única e materializar precipuarnente

a função fiscalizadora do Poder Legislativo sobre o Poder Executivo.

O presente justifica-se pelanecessidade de transparênciae fiscalização na

gestão dos recursos públicos, especialmente no que tange à aqúsição e distribuição de

uniformes escolares para os alunos da rede pública municipal de ensino. A educação é um

direito fundamental assegurado pela Constituição Federal, e o fornecimento 6e rrniformes

escolares é uma política pública que visa não apenas promoveÍ a igualdade entre os estudantes,

mas também contribür paÍa a redução da evasão escolar e o fortalecimento do vínculo entre a

escola e a comunidade.

A distribuição de uniformes escolares é umamedidaque impactadiretamente as famílias

dos estudantes, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social, ao reduzir os

custos com vestuário e garantir que os alunos teúam condições adequadas para frequentar as

aulas. Além disso, a qualidade e a adequação dos uniformes as condições climáticas (inverno e

verão) são aspectos essenciais para o conforto e o bem-estar dos esfudantes.

Diante disso, é fundamental que os vereadores, no exercício de suas atribúções

constitucionais de fiscalização, acompanhern de perto a execução dessa política pública

assegurando que os recursos sejarn aplicados de forma eficiente, transparente e em

conformidade com as diretrizes legais. A solicitação de informações detalhadas sobre a

aquisição, o custo, a quantidade e a previsão de entrega dos uniformes, bem como a cópia do

edital de licitação, tem o objetivo de garantir que o processo seja conduzido com lisura e que

os interesses da população sejam devidamente atendidos.
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